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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2018. 

 

O município de Arari- MA, através da Prefeitura Municipal de Arari, por 

meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados 
que, com base na Le n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 001/2017, decreto 

municipal n° 034/2017, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, Decreto 

Municipal n° 003/2018, e subsidiariamente as disposições da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, Decreto municipal n° 033/2017 e demais 
legislação aplicáveis, fará realizar ás 16:00h do dia 01 de agosto de 2018, 

licitação na modalidade Pregão Presencial n° 050/2018, do tipo menor 

preço (por item), tendo por objeto o contratação de pessoa (s) jurídica (s 

para execução dos serviços continuados de manutenção preventiva, corre-
tiva e assistência técnica para veículos (leves e pesados) e máquinas da 

frota oficial deste poder executivo, compreendendo o fornecimento de mão 

de obra, peças, insumos e acessórios originais ou genuínos, de interesse 

desta administração pública. A presente licitação será realizada no auditó-
rio da Prefeitura Municipal de Arari, situada á Av. Dr. João da Silva Lima, 

s/n, Centro, Arari-MA e Será presidida pelo pregoeiro desta prefeitura mu-

nicipal. O edital e seus anexos estão á disposição dos interessados no en-

dereço supra, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, no horário das 08:00h ás 13:00h 
e no sítio oficial deste poder executivo-www.arari.ma.gov.br, onde pode-

rão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais 

no endereço supra ou pelo e-mail cpl@arari.ma.gov.br ou pelo telefone 

(98) 3453-1140. 
Arari-MA, 17 de julho de 2018. 

Márcio Gheysan Da Silva Souza 

Pregoeiro 

___________________________________________________________ 

 

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO. 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2018. 

 
O município de Arari-MA, através da prefeitura Municipal de Arari, por 

meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados 

o errata da data da realização do Pregão Presencial n° 050/2018, do tipo 

menor preço (por item), tendo por objeto o registro de preços por 12 (doze) 

meses para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para execução 
dos serviços continuados de manutenção preventiva, corretiva e assistência 

técnica para veículos (leves e pesados) e máquinas da frota oficial deste 

poder executivo, compreendendo o fornecimento de mão de obra, peças, 

insumos e acessórios originais ou genuínos, de interesse desta administra-
ção pública, afixada no quadro de avisos localizado no prédio desta prefei-

tura municipal (em 18/07/2018), publicada no diário oficial do Municipio 

de Arari (em 24/07/2018), Diário do Estado do Maranhão (em 

18/07/2018), Diário Oficial da União (em 18/07/2018) e divulgação no si-
tio oficial deste poder executivo-www.arari.ma.gov.br (em 18/07/2018)  e 

jornal do estado do Maranhão (em 19/07/2018). ONDE SE LÊ: “ ás 08:00h 

do dia  31 de julho de 2018”; LEIA-SE: “ ás 16:00h do dia 01 de agosto de 

2018”. Ficam ratificadas todas as informações não alteradas por esta errata. 
Esclarecimentos adicionais Esclarecimentos adicionais no endereço supra 

ou pelo e-mail cpl@arari.ma.gov.br ou pelo telefone (98) 3453-1140. 

Arari-MA 25 de julho de 2018 

 

Márcio Gheysan Da Silva Souza 

Pregoeiro 

___________________________________________________________ 

 

ATO CONVOCATÓRIO 

Processo administrativo nº 552/2018. 

Objeto: registro de preços por 12 (doze) meses para eventual contratação 

de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de frutas, verduras, legumes e 
hortaliças, de interesse desta administração pública. 

Modalidade: Pregão Presencial nº 033/2018. 

Tipo: Menor Preço (por item). 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 033/2018, amparado pelo artigo 4º, 

inciso XXII da Lei nº 10.520/02, convocamos o(s) representante(s) le-

gal(is) da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), para comparecer(em) na 

Prefeitura Municipal de Arari, com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, 
s/nº, Centro, Arari-MA, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no 

horário das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas), no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste, para assinatura da ata 

de registro de preços. 

NOME EMPRESARIAL: ANDREIA RODRIGUES SANTANA 93674694387 

CNPJ: 19.963.603/0001-17 

Endereço: R PEDRO LEANDRO FERNANDES, 00, CENTRO, CEP 65.480-000, ARARI, MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITARIO 

(R$) 

PREÇO TO-

TAL (R$) 

1 
Abacaxi 

MARCA: IN NATURA 
UNID 120 R$ 3,92 R$ 470,40 

2 
Abacaxi Pequeno 

MARCA: IN NATURA 
UND 20 R$ 2,67 R$ 53,40 
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O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à 

contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Arari-MA, 9 de Julho de 2018 
_______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/PP/033/2018 

Em 10 de Julho de 2018, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Arari-MA, por meio da Comissão Central de Licitações e Contratos-CCLC, neste 

ato representado pelo(a) Pregoeiro do município, Sr(a) Márcio Gheysan da Silva Souza, portador da cédula de identidade nº 041756172011-7 

SESP/MA e do CPF nº 062.107.703-80, resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial Nº 033/2018, 

sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para Registro de preços por 12 (doze) meses para eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de frutas, verduras, legumes e hortaliças, de interesse desta administração pública a teor do disposto na Lei Federal nº 

10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, aplicando- se, subsidi-

ariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 033/2017 e 
demais normas pertinentes à espécie: 

 

3 
Abóbora 

MARCA: IN NATURA 
KG 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

4 Alface MARCA: IN NATURA UND 200 R$ 3,00 R$ 600,00 

5 Alho MARCA: IN NATURA UND 1200 R$ 2,00 R$ 2.400,00 

6 Banana MARCA: IN NATURA DZ 420 R$ 6,33 R$ 2.658,60 

7 Batata MARCA: IN NATURA KG 1060 R$ 5,00 R$ 5.300,00 

8 Beterraba MARCA: IN NATURA KG 650 R$ 4,00 R$ 2.600,00 

9 Cebola MARCA: IN NATURA KG 580 R$ 3,80 R$ 2.204,00 

10 Cenoura MARCA: IN NATURA KG 610 R$ 5,50 R$ 3.355,00 

11 Cheiro verde MARCA: IN NATURA MAÇO 480 R$ 2,00 R$ 960,00 

12 Chuchu MARCA: IN NATURA KG 200 R$ 4,60 R$ 920,00 

13 Côco MARCA: IN NATURA UND 30 R$ 3,50 R$ 105,00 

14 Couve MARCA: IN NATURA MAÇO 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00 

15 João gome MARCA: IN NATURA MAÇO 60 R$ 3,00 R$ 180,00 

16 Laranja MARCA: IN NATURA UND 1800 R$ 0,70 R$ 1.260,00 

17 Laranja miúda MARCA: IN NATURA UND 30 R$ 0,60 R$ 18,00 

18 Laranja da terra MARCA: IN NATURA UND 29 R$ 0,70 R$ 20,30 

19 Laranja lima UND 10 R$ 1,10 R$ 11,00 

20 Limão MARCA: IN NATURA UND 3000 R$ 0,55 R$ 1.650,00 

21 Maça MARCA: IN NATURA UND 1600 R$ 1,00 R$ 1.600,00 

22 Mamão MARCA: IN NATURA KD 360 R$ 4,00 R$ 1.440,00 

23 Maxixinho MARCA: IN NATURA UND 31 R$ 0,50 R$ 15,50 

24 Maxixe MARCA: IN NATURA UND 600 R$ 0,85 R$ 510,00 

25 Melancia MARCA: IN NATURA KG 220 R$ 1,70 R$ 374,00 

26 Melão MARCA: IN NATURA UND 320 R$ 4,00 R$ 1.280,00 

27 Pepino MARCA: IN NATURA KG 350 R$ 4,00 R$ 1.400,00 

28 Pimentão MARCA: IN NATURA UND 1200 R$ 1,50 R$ 1.800,00 

29 Pimentão amarelo MARCA: IN NATURA UND 30 R$ 2,00 R$ 60,00 

30 Pimentinha vermelha MARCA: IN NATURA UND 29 R$ 1,40 R$ 40,60 

31 Pimentinha de cheiro MARCA: IN NATURA KG 120 R$ 7,00 R$ 840,00 

32 Pimentinha ardosa MARCA: IN NATURA UND 46 R$ 0,30 R$ 13,80 

33 Pimentinha comprida MARCA: IN NATURA UND 20 R$ 0,40 R$ 8,00 

34 Polpa de frutas MARCA: IN NATURA KG 350 R$ 13,00 R$ 4.550,00 

35 Quiabo MARCA: IN NATURA UND 450 R$ 0,50 R$ 225,00 

36 Quiabo amarelinho MARCA: IN NATURA UND 20 R$ 0,55 R$ 11,00 

37 Repolho MARCA: IN NATURA KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 

38 Tangerina MARCA: IN NATURA KG 80 R$ 7,50 R$ 600,00 

39 Tomate MARCA: IN NATURA KG 1500 R$ 4,30 R$ 6.450,00 

40 Uva MARCA: IN NATURA KG 120 R$ 9,50 R$ 1.140,00 

41 Vinagreira MARCA: IN NATURA MAÇO 320 R$ 3,00 R$ 960,00 

VALOR TOTAL R$ 52.683,60 

VALOR GLOBAL R$ 52.683,60 

Nome empresarial: ANDREIA RODRIGUES SANTANA 93674694387 

Cnpj: 19.963.603/0001-17 

Endereço: R PEDRO LEANDRO FERNANDES, R PEDRO LEANDRO FERNANDES, CENTRO, Cep: 65.480-000, ARARI - MA 

(DDD) Telefone: (98) 8210-2624 

E-mail:  

Nome do representante legal: ANDREIA RODRIGUES SANTANA 

Cédula de identidade/órgão emissor: 145107420001 SSP/MA 

CPF: 936.746.943-87 
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Observações: Nada a registrar 

1. Da vinculação: 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-

mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 033/2018 e a pro-
posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

2. Da expectativa do fornecimento: 

2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-

tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-
TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-

forme o caso. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 
seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 

a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 

aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-
ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 

valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 

menos que esta se recuse a fornecer. 

3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura. 

4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 

registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 

Arari, através da Comissão Central de Licitações e Contratos - CCLC, por 

meio da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, Ade-

sões e Caronas, no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas 
questões legais. 

4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-

cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-

brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 
4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-

cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-

panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

1 
Abacaxi 
MARCA: IN NATURA 

UNID 120 R$ 3,92 R$ 470,40 

2 
Abacaxi Pequeno 

MARCA: IN NATURA 
UND 20 R$ 2,67 R$ 53,40 

3 
Abóbora 

MARCA: IN NATURA 
KG 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

4 Alface MARCA: IN NATURA UND 200 R$ 3,00 R$ 600,00 

5 Alho MARCA: IN NATURA UND 1200 R$ 2,00 R$ 2.400,00 

6 Banana MARCA: IN NATURA DZ 420 R$ 6,33 R$ 2.658,60 

7 Batata MARCA: IN NATURA KG 1060 R$ 5,00 R$ 5.300,00 

8 Beterraba MARCA: IN NATURA KG 650 R$ 4,00 R$ 2.600,00 

9 Cebola MARCA: IN NATURA KG 580 R$ 3,80 R$ 2.204,00 

10 Cenoura MARCA: IN NATURA KG 610 R$ 5,50 R$ 3.355,00 

11 Cheiro verde MARCA: IN NATURA MAÇO 480 R$ 2,00 R$ 960,00 

12 Chuchu MARCA: IN NATURA KG 200 R$ 4,60 R$ 920,00 

13 Côco MARCA: IN NATURA UND 30 R$ 3,50 R$ 105,00 

14 Couve MARCA: IN NATURA MAÇO 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00 

15 João gome MARCA: IN NATURA MAÇO 60 R$ 3,00 R$ 180,00 

16 Laranja MARCA: IN NATURA UND 1800 R$ 0,70 R$ 1.260,00 

17 Laranja miúda MARCA: IN NATURA UND 30 R$ 0,60 R$ 18,00 

18 Laranja da terra MARCA: IN NATURA UND 29 R$ 0,70 R$ 20,30 

19 Laranja lima UND 10 R$ 1,10 R$ 11,00 

20 Limão MARCA: IN NATURA UND 3000 R$ 0,55 R$ 1.650,00 

21 Maça MARCA: IN NATURA UND 1600 R$ 1,00 R$ 1.600,00 

22 Mamão MARCA: IN NATURA KD 360 R$ 4,00 R$ 1.440,00 

23 Maxixinho MARCA: IN NATURA UND 31 R$ 0,50 R$ 15,50 

24 Maxixe MARCA: IN NATURA UND 600 R$ 0,85 R$ 510,00 

25 Melancia MARCA: IN NATURA KG 220 R$ 1,70 R$ 374,00 

26 Melão MARCA: IN NATURA UND 320 R$ 4,00 R$ 1.280,00 

27 Pepino MARCA: IN NATURA KG 350 R$ 4,00 R$ 1.400,00 

28 Pimentão MARCA: IN NATURA UND 1200 R$ 1,50 R$ 1.800,00 

29 Pimentão amarelo MARCA: IN NATURA UND 30 R$ 2,00 R$ 60,00 

30 Pimentinha vermelha MARCA: IN NATURA UND 29 R$ 1,40 R$ 40,60 

31 Pimentinha de cheiro MARCA: IN NATURA KG 120 R$ 7,00 R$ 840,00 

32 Pimentinha ardosa MARCA: IN NATURA UND 46 R$ 0,30 R$ 13,80 

33 Pimentinha comprida MARCA: IN NATURA UND 20 R$ 0,40 R$ 8,00 

34 Polpa de frutas MARCA: IN NATURA KG 350 R$ 13,00 R$ 4.550,00 

35 Quiabo MARCA: IN NATURA UND 450 R$ 0,50 R$ 225,00 

36 Quiabo amarelinho MARCA: IN NATURA UND 20 R$ 0,55 R$ 11,00 

37 Repolho MARCA: IN NATURA KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 

38 Tangerina MARCA: IN NATURA KG 80 R$ 7,50 R$ 600,00 

39 Tomate MARCA: IN NATURA KG 1500 R$ 4,30 R$ 6.450,00 

40 Uva MARCA: IN NATURA KG 120 R$ 9,50 R$ 1.140,00 

41 Vinagreira MARCA: IN NATURA MAÇO 320 R$ 3,00 R$ 960,00 

VALOR TOTAL R$ 52.683,60 
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4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 

de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-

xequível para as compromissárias. 
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-

rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-

ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 

aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-

dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-

tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 

meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

5. Da readequação de preços: 

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 
elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 

mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-

nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-
mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 

posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-

gistrado. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 

época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-

dos, serão sempre mantidos. 

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 
Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 

ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-

cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-

mento. 
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-

ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-

ção do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 
deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-

tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. Das alterações na ata de registro de preços: 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 

quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 

preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 

cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 

aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-

ços e sua adequação ao praticado no mercado. 

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-

misso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-

dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 

6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 
irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-

das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-

tendida. 

7. Do cancelamento do registro de preços: 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-

tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 

ou em parte, nas seguintes situações: 

7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 

7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-

tantes desta ata de Registro de Preços; 

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-
mento no prazo estabelecido; 

7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-

tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 

fornecimento decorrente deste Registro; 

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-
duto(s); 

7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 

7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado; 

7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-

tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 

7.1.2. Pela empresa: 
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-

tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-

cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-

nicipal de Arari; 
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-

tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-

ções posteriores. 

7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-
vil; 

7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 

será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente ata. 
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 

fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 

por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-

trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-

tando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 

7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-
dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 

7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-

ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 

de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 

pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 

8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta ata. 

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-

pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 

9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 

serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 

Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-

gue: 
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 

outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 

EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 

preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 

acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
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quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-

forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-

res. 

9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 

todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 

como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 

vencedora. 
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 

Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 

vigência da mesma. 

10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 
preços): 

10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-

ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 

10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-

clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 
quantidade registrada na ata de registro de preços; 

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 

(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 

10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-

nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-
ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-

cados, obedecida a ordem de classificação. 
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-

servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 

produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Arari. 

10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e participantes/não participantes. 

10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regis-

tro de preços para o gerenciador e participantes, independente do número 
de não participantes que aderirem. 

11. Das disposições finais: 

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-

ços; 

11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 

propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-
dora(s); 

11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 

registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-

zação da Prefeitura Municipal de Arari; 

11.1.4.Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-

pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-

duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 

do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 
11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 

Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 

11.1.6.Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 
do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-

reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-

tante da alteração social; 

11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 
Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-

quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 

de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-

lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-

necedora; 

11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 
seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-

cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-

quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-

soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-
tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 

divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-

bilidade por perdas e danos a que der causa. 

12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-

necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-

MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 
034/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

13. Dos casos omissos: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 

nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-

creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-

amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

14. Do Foro: 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-

tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 10 de Julho de 2018 
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